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INSTITUI O " DIA DO BAIRRO CIDADE

SÃO MATEUS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO

DE SÃO PAULO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO4ECRETA:
c-	 ,-

Art. 12 - Fica instituído o "Dia do Bairro Cidade São Mateus" no âmbito do

Município de São Paulo, a ser comemorado, anualmente, no dia 21

de setembro.

Art. 22 - O evento de que trata o artigo anterior passará a constar do ca-

lendârio oficial de eventos do município de São Paulo

Art. 32 - As despesas decorrentes com a implantação desta lei correrão por

conta de dotaçoes orçamentarias próprias, suplementadas, se neces,	 .
sano.

Art. 42 - Esta lei. entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposiçOes em contrârio.

São Paulo, 6 novembro de 1994.

ZENAS PIRES

Vereador
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ZENAS PIRES

Vereador

JUSTIFICATIVA

O bairro de São Mateus, localizado na região leste da Capital,

teve sua origem no final da década de 40.

Nesta década, Mateu Bei loteou uma imensa rea onde aos poucos

teve um grande desenvolvimento.

Hoje São Mateus tem uma população estimada em 500 mil habitan-

tes;seu comercio e um dos maiores da zona leste. Possui em sua 1-,ea um par-

que industrial promissor à região.

-
Ha muitos pontos nessa regiao que estio em constante crescimen

to.

Ao se implantar a comemoração desse bairro, dar-se- à popula-
-

çao um referencial do local onde muitos vivem e trabalham.

Achamos por mais que merecedora dar esta homenagem a São Ma-

teus, que situado na periferia de nossa cidade, portanto muito carente,lu

ta dia-a-dia para o progresso da cidade.
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